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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.000210/2008­91 

Recurso nº  163.120   Voluntário 

Acórdão nº  2403­00.368  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  09 de fevereiro de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA 

Recorrente  MUNICÍPIO DE SP ­ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/08/2001 a 31/12/2001 

PRELIMINARMENTE.  DECADÊNCIA  PARCIAL  QUINQUENAL. 
SÚMULA  VINCULANTE  N  8.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
PREVIDENCIÁRIA.  TRIBUTO  SUJEITO  AO  LANÇAMENTO  POR 
HOMOLOGAÇÃO. APLICAÇÃO. ART.150, § 4º. CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL. 

O  STF,  em  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  declarou  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991. Após, editou a Súmula 
Vinculante  n  º  8,  publicada  em  20.06.2008,  nos  seguintes  termos:“São 
inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os 
artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de 
crédito tributário”. 

Nos  termos do  art.  103­A da Constituição Federal,  as Súmulas Vinculantes 
aprovadas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a  partir  de  sua  publicação  na 
imprensa  oficial,  terão  efeito  vinculante  em  relação  aos  demais  órgãos  do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta,  nas  esferas 
federal, estadual e municipal. 

Tratando­se  de  contribuição  social  previdenciária,  tributo  sujeito  ao 
lançamento  por  homologação,  aplica­se  a  decadência  do  art.  150,  §  4º,  do 
Código Tributário Nacional. 

REGIMENTO  INTERNO  DO  CARF.  ART.62­A.  VINCULAÇÃO  À 
DECISÃO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  RESP  N 
973.733/SC.  TRIBUTO  SUJEITO  AO  LANÇAMENTO  POR 
HOMOLOGAÇÃO.  OBRIGATORIEDADE  DE  RECOLHIMENTO. 
INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART.173, I , CTN. 

Considerando a exigência prevista no Regimento Interno do CARF no art.62­
A, esse Conselho deve reproduzir as decisões do Superior Tribunal de Justiça 
proferidas em conformidade com o art.543­C do Código de Processo Civil, 
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no caso de decadência de tributo sujeito ao lançamento por homologação, o 
RESP  n  973.733/SC  decidiu  que  o  art.150,§  4º  do  Código  Tributário 
Nacional  só  seria  aplicada  quando  fosse  constada  a  ocorrência  de 
recolhimento, caso contrário, seria aplicado o art.173, I, do Código Tributário 
Nacional. 

COOPERATIVAS DE TRABALHO. CONTRATANTE. CONTRIBUINTE. 

Incidem  contribuições  previdenciárias  na  prestação  de  serviços  por 
intermédio de cooperativas de trabalho. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,  nas  preliminares,  por  unanimidade  de 
votos, em dar provimento parcial ao  recurso  reconhecendo a decadência até as competências 
11/2001 e 13/2001 com base nos termos do Art. 173, I, CTN. No mérito, por maioria de votos, 
em dar provimento parcial ao  recurso determinando o  recalculo da multa de mora de acordo 
com o no Art. 35, caput, da Lei 8.212/91 na redação dada pela Lei 11.941/2009 prevalecendo o 
mais  benéfico  ao  contribuinte.  Vencido  na  questão  de  multa  de  mora  o  conselheiro  Paulo 
Maurício Pinheiro Monteiro. 

 

Carlos Alberto Mees Stringari ­ Presidente 

Cid Marconi Gurgel de Souza, Relator. 

 

 

Participaram da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringari,  Ivacir 
Júlio  de  Souza,  Cid Marconi Gurgel  de  Souza,  Paulo Maurício  Pinheiro Monteiro, Marcelo 
Magalhães Peixoto. Ausente o conselheiro Marthius Sávio Cavalcante Lobato. 

 

Fl. 186DF  CARF MF

Emitido em 21/03/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 15/03/2011 por CID MARCONI GURGEL DE SOUZA

Assinado digitalmente em 15/03/2011 por CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, 17/03/2011 por CARLOS ALBERTO M
EES STRINGARI



Processo nº 19515.000210/2008­91 
Acórdão n.º 2403­00.368 

S2­C4T3 
Fl. 186 

 
 

 
 

3

 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário apresentado tempestivamente às fls. 162 a 167 
contra decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de São Paulo I/SP às 
fls.  136  a  157  que  julgou  PROCEDENTE  o  lançamento  constante  na Notificação  Fiscal  de 
Lançamento  de  Débito  –  NFLD  n°  37.014.985­8,  no  valor  consolidado  de  R$  62.634,01 
(sessenta e dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e um centavos). 

Segundo o relatório fiscal às fls.33 a 44, o crédito cobrado na presente NFLD 
é  referente  às  contribuições  a  cargo  da  empresa,  destinadas  à  Seguridade  Social, 
correspondentes a 15 % (quinze por cento) sobre o valor bruto das faturas de prestação 
de  serviços  conforme  preconiza  o  art.  22  prevista  na  Lei  n°  8.212/91,  relativamente  a 
serviços  (eventos  artísticos)  que  lhe  são  prestados  por  cooperados  por  intermédio  de 
cooperativa de trabalho. 

Vale ainda salientar que, conforme os discriminativos de débito às  fls. 04 a 
07,  as  competências  estão  individualizadas  de  acordo  com  cada  estabelecimento,  sendo  tal 
informação  trazida  pelo  Discriminativo  Analítico  de  Débito,  Discriminativo  Sintético  de 
Débito e Discriminativo Sintético por Estabelecimento. 

Desse modo, a cobrança deu­se conforme demonstração da tabela abaixo: 

Estabelecimento (CNPJ)  Competências  

46.392.114/0002­06  08/2001 

46.392.114/0006­30  10/2001 

46.392.114/0012­88  10/2001; 11/2001; 12/2001 

 

De  acordo  com  o  demonstrado  acima,  percebe­se  que  as  competências 
objeto da cobrança está entre 08/2001 e 12/2001,  ficando assim melhor para analisar se 
houve a decadência no caso em tela. 

Desta  autuação,  a  recorrente  foi  notificada  em  27/12/2007  e  apresentou 
impugnação às fls.116 a 124, alegando em síntese: 

­ A decadência, uma vez que o fato gerador se deu no período de setembro de 
1999  a  dezembro  de  2001,sendo  a  notificação  efetivada  somente  em  27  de 
dezembro de 2007, tendo percorrido o prazo de 5(cinco) anos no teor do art. 
173 da Constituição Federal; 
­Ainda,  afirmou  que  os  lançamentos  não  podem  prosperar  em decorrência 
da  inconstitucionalidade  do  art.  22  da  Lei  nº  8.212/9  com  redação  que  lhe 
conferiu a lei nº 9.876/99, onde se constata que a base de calculo é distinta da 
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fixada no art. 195, I,”a” da CF no tocante a relação havida entre empresa e 
cooperativa; 

­ Ressaltou ser imprescindível que a incidência ocorra sobre os rendimentos 
do trabalho pagos ou creditados a pessoas físicas, prestadoras de serviços. 

Por fim, requereu o acolhimento das razões defensórias e o afastamento dos 
lançamentos. 

Instada a manifestar­se acerca da matéria, a 11ª Turma da DRJ de São Paulo I 
proferiu acórdão (n° 16­17.170) nos seguintes termos: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/08/2001 a 31/12/2001 

Documento: NFLD n. 37.014.985­8, de 19/12/2007 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  SERVIÇOS  PRESTADOS  POR 
COOPERADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA DE TRABALHO. 

A partir de 03/2000, é devida por parte da empresa tomadora (contratante) a 
contribuição de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou 
fatura  de  prestação  de  serviços,  relativamente  a  serviços  que  lhe  são 
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  DECADÊNCIA.  PRAZO 
DECENAL.  O  prazo  decadencial  para  a  constituição  do  crédito 
previdenciário  é  de  10  (dez)  anos,  contados  do  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.  

NORMAS  PROCESSUAIS.  PRECLUSÀO.  MATÉRIA  NÃO  IMPUGNADA. 
Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não  tenha  sido 
expressamente contestada pelo impugnante.  

LEGALIDADE.  CONSTITUCIONALIDADE.  A  declaração  do 
inconstitucionalidade  de  lei  ou  atos  normativos  federais,  bem  corno  de 
ilegalidade  destes  últimos,  é  prerrogativa  outorgada  pela  Constituição 
Federal ao Poder Judiciário.  

Lançamento Procedente 

 
Irresignada com a decisão supra, a recorrente interpôs recurso voluntário 

às fls. 162 a167, alegando a decadência do prazo para a constituição do crédito previdenciário. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Cid Marconi Gurgel de Souza, Relator 

DA PRELIMINAR 

DA DECADÊNCIA PARCIAL: 

A recorrente alega tanto em sua impugnação como em seu recurso voluntário 
ter havido decadência com relação às competências cobradas na NFLD 37.014.985­8. Assim, 
passo a analisar o pedido: 

Vale destacar que as controvérsias que existiam no âmbito dos contenciosos 
administrativos  e  no  judiciário  com  relação  ao  prazo  decadencial  da  Secretaria  da  Receita 
Federal para apurar os valores devidos a título de contribuições previdenciárias tiveram seu fim 
com o advento da Súmula Vinculante n° 8, a qual reconheceu como inconstitucional os arts.45 
e 46 da Lei n° 8.212/91.  

Ambos  os  dispositivos  previam  que  os  prazos  para  a  Seguridade  Social 
apurar e cobrar os seus créditos extinguiam­se com 10 (dez) anos. A grande celeuma era a não 
aplicação  do  prazo  previsto  no Código Tributário Nacional  de  que  os  créditos  tributários  só 
poderão  ser  apurados  ou  cobrados  até  5  (cinco)  anos,  estabelecendo  ainda  esta  legislação  o 
marco inicial para a contagem desses prazos. 

Assim, após várias decisões invocando a inconstitucionalidade dos arts.45 e 
46 da Lei n° 8.212/91, o Egrégio Supremo Tribunal Federal sumulou a matéria com a edição 
da Súmula Vinculante de n º 8, in verbis: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os 
parágrafo único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e 
os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que  tratam  de 
prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Sabe­se ainda que essas súmulas têm efeito vinculante sobre a Administração 
Pública,  conforme  previsão  do  art.103­A  da  Constituição  Federal,  motivo  pelo  qual  este 
Colegiado deve aplicar o entendimento acima. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que  serem observadas  as  regras previstas no Código Tributário Nacional,  o qual disciplina  a 
decadência no art. 173 e no art. 150, § 4. 
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Em ambos, o direito de a Fazenda constituir o crédito extingue­se em cinco 
anos, sendo que pela regra do art. 150, § 4º, a contagem é a partir da ocorrência do fato gerador 
e a do 173 é a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado ou da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 
formal, o lançamento anteriormente efetuado.  

Código Tributário Nacional 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§  1º  O  pagamento  antecipado  pelo  obrigado  nos  termos  deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homolo¬gação do lançamento. 

§  2º  Não  influem  sobre  a  obrigação  tributária  quaisquer  atos 
an¬teriores  à  homologação,  praticados  pelo  sujeito passivo  ou 
por tercei¬ro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

* * * 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.” 

Pelo  exposto,  percebe­se  que  o  marco  inicial  da  decadência  diverge  no 
Código  Tributário  Nacional.  A  regra  exposta  no  art.173,  inciso  I  é  aplicável  às  espécies 
tributárias que não estão  sujeitas  ao  lançamento por homologação, pois  as que se  sujeitam a 
este tipo de lançamento têm o prazo decadencial regulado pelo art.150, §4° do CTN. 

Não  obstante  a  consideração  de  que  o  art.150,  §4°,  do  Código  Tributário 
Nacional aplica­se aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, vale destacar que esse 
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Conselho só  tem aplicado essa regra aos casos em que ocorre o  recolhimento da exação, em 
virtude  do  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  na  decisão  do  Recurso  Especial  n 
973.733/SC  (Informativo  n  402/STJ),  na  qual  teve  como  ponto  pacífico  a  aplicação  do 
dispositivo retro somente quando for constatado pagamento das contribuições.  

Desse modo,  deve  esse  Conselho  sujeitar­se  à  regra  definida  pelo Colendo 
Superior Tribunal de Justiça em razão do previsto no Regimento Interno do CARF, in verbis:  

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.  

Assim, levando em consideração o acima exposto, e, tendo o presente recurso 
voluntário como matéria objeto de discussão a decadência, faz­se necessária a vinculação deste 
voto ao preceito do Regimento Interno do CARF enquanto tal regra permanecer vigente, tendo 
em vista que o julgamento do RESP n 973.733/SC ocorreu nos moldes do art.543­C do Código 
de Processo Civil.  

No  presente  caso,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  recolhimento, motivo 
pelo  qual  a  regra  a  ser  aplicada  deverá  ser  a  prevista  no  art.173,  I,  do  Código  Tributário 
Nacional. 

Desta  feita,  sabendo  que  a  ciência  da  NFLD  deu­se  em  27/12/2007,  e,  as 
datas  das  competências  que  estão  sendo  objeto  de  discussão  abrangerem  os  períodos  de 
08/2001  a  12/2001,  têm­se  que  as únicas  competências  acobertadas pela decadência  com 
base no art.173, I, do Código Tributário Nacional, são as de 08/2001 a 11/2001, inclusive 
13/2001, pois todas do ano de 2002 e a 12/2001 poderiam ter sido lançadas no primeiro dia do 
exercício financeiro seguinte, ou seja, em 2003, hipótese em que o direito do fisco de lançar 
crédito tributário ainda não estaria atingido pela decadência. 

DO MÉRITO: 

I  –  DA  LEGITIMIDADE  DA  COBRANÇA  DAS  CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS  INCIDENTES  SOBRE OS  SERVIÇOS  PRESTADOS  POR COOPERADOS 
ATRAVÉS DE COOPERATIVAS DE TRABALHO 

A atuação diz  respeito à  falta de  recolhimento das contribuições a cargo da 
empresa, destinadas à Seguridade Social, correspondentes a 15 % (quinze por cento) sobre o 
valor bruto das faturas de prestação de serviços, conforme preconiza o art. 22 prevista na Lei n° 
8.212/91,  relativamente  a  serviços  (eventos  artísticos)  que  são  prestados  à  recorrente  por 
cooperados por intermédio de cooperativa de trabalho. 

Com relação à essa contribuição que incide sobre o valor da nota fiscal ou da 
fatura  de  prestação  de  serviço,  relativamente  a  serviços  prestados  pelos  cooperados  por 
intermédio das  cooperativas de  trabalho,  cabe  esclarecer que há previsão na  lei  8.212/91, no 
inciso  IV  do  art.22,  o  qual  visou  também  regulamentar  o  disposto  no  art.195,  I,  a,  da 
Constituição Federal, vejamos: 
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Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 6 

(...) 

IV ­ quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura 
de prestação de  serviços,  relativamente a  serviços que  lhe  são 
prestados  por  cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de 
trabalho. 

Desse modo, não há erro no lançamento constante na NFLD n 37.014.985­9, 
com exceção das competências acobertadas pela decadência.  

II – DA MULTA MORATÓRIA E DOS JUROS COM BASE NA TAXA 
SELIC: 

Considerando  a  manutenção  da  cobrança  com  relação  à  competência 
12/2001, cabe destacar que esta será acrescida de multa moratória e juros na forma do art.35, 
caput, da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das  contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição 
e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, 
nos  termos  do  art.  61  da  Lei  no  9.430,  de  27  de  dezembro  de 
1996.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Sobre  a  aplicação  deste  dispositivo,  o  qual  prevê multa  de  0,33%  ao  dia  e 
limitada a 20%, vale destacar que a redação acima foi dada por Lei diversa daquela vigente à 
época do fato gerador, motivo pelo qual será aplicada em conformidade com o art.106, II, do 
Código Tributário Nacional. 

Ademais, com relação à incidência da taxa SELIC sobre os débitos federais, 
inclusive contribuições sociais, registre­se que a legislação de regência à época do fato gerador, 
a Lei nº 8.212/91, afastava literalmente os argumentos erguidos pela recorrente, in verbis:: 

Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela 
MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97. A 
atualização  monetária  foi  extinta,  para  os  fatos  geradores 
ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei nº 8.981/95. A multa 
de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei) 

Entretanto,  a  Lei  n  11.941/2009  revogou  o  dispositivo  acima  e  deu  nova 
redação ao art.35 da Lei n 8.212/91, determinando que os débitos  tributários a nível  federal, 
teriam suas cobranças acrescidas de multa e juros na forma do art.61 da Lei n 9.430/96. Então 
vejamos: 
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Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das  contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição 
e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, 
nos  termos  do  art.  61  da Lei  no  9.430,  de  27  de  dezembro de 
1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

LEI N 9.430/96 

Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de  tributos e 
contribuições  administrados  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal,  cujos  fatos  geradores  ocorrerem  a  partir  de  1º  de 
janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na  legislação 
específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa 
de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 

 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do 
primeiro  dia  subseqüente  ao  do  vencimento  do  prazo  previsto 
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento. 

 §2º O percentual de multa a  ser aplicado  fica  limitado a vinte 
por cento. 

§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros 
de mora calculados à  taxa a que se  refere o § 3º do art. 5º, a 
partir  do  primeiro  dia  do mês  subseqüente  ao  vencimento  do 
prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 
mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998) 

 

Art. 5º(...) 

(...) 

§ 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes 
à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia  ­  SELIC,  para  títulos  federais,  acumulada 
mensalmente,  calculados  a  partir  do  primeiro  dia  do  segundo 
mês  subseqüente  ao  do  encerramento  do  período  de  apuração 
até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por 
cento no mês do pagamento. 

 

A propósito, convém ainda mencionar que esse Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais – CARF, aprovou a Súmula nº 04, nos seguintes termos: 

SÚMULA Nº 4 – CARF: A partir de 1º de abril de 1995,os juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
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inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia – Selic para títulos federais. 

Portanto,  a  aplicação  da  taxa SELIC  sobre  os  débitos  tributários  federais  é 
correta com fulcro no artigo 35, caput, da Lei nº 8.212/91. 

III  –  DA  APLICAÇÃO  DA  LEI  MAIS  BENÉFICA  AO  ATO  NÃO 
DEFINITIVAMENTE JULGADO: 

Tratando­se  de  ato  pendente  de  julgamento,  há  que  se  observarem  alguns 
preceitos  legais  do  Código  Tributário  Nacional  no  que  se  refere  à  possibilidade  de  uma  lei 
retroagir e alcançar fatos pretéritos, os quais ocorreram sob a égide de outra legislação.  

No caso em tela, verifica­se que tanto a aplicação de multa como a incidência 
de  taxa  SELIC  sobre  os  débitos  tributários  federais  encontra  amparo  atualmente  no  art.35, 
caput, da Lei nº 8.212/91, dispositivo este alterado pela Lei nº 11.941/2009.  

Desse modo, caso seja mais benéfico ao sujeito passivo, a Lei nº 11.941/2009 
deverá retroagir em respeito ao art.106 do Código Tributário Nacional, in verbis:  

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini­lo como infração; 

b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática 

 

CONCLUSÃO  

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso voluntário para, nas preliminares, 
DAR­LHE PARCIAL PROVIMENTO, reconhecendo a decadência das competências: 08/2001 
a 11/2001, inclusive 13/2001, com base no art.173, I, do Código Tributário Nacional. 

No mérito, entendo pela PARCIAL PROCEDÊNCIA do recurso voluntário, 
de modo que a contribuição social previdenciária venha a incidir sobre os valores pagos pela 
recorrente aos cooperados por intermédio das cooperativas de trabalho (competência 12/2001), 
nos moldes  do  art.22,  IV,  da Lei  n  8.212/91;  devendo­se  proceder  ao  recálculo  da multa  de 
mora,  com  base  na  redação  dada  pela  lei  11.941/2009  ao  artigo  35  da Lei  8.212/91,  com  a 
prevalência da mais benéfica ao contribuinte. 

É como voto. 

Cid Marconi Gurgel de Souza. 
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